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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC, 
toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua 
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 07 de Abril de 2026 (terça-feira), por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Concorrência n°000015/2026, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
rrernr preçn por ItPM, p crlh n rpgirrp de erInreitndn pnr prenp iloario; idn,rie arnrtin rom esto inetn imentr, em phca,niannia a 1 ei Fedprni 
n° 14.133, de 1°de Abril de 2021; Decreto Municipal n° 032J2023; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa 
n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada 
para execução de Projeto de Engenharia para construção de calçadão, pavimentos e ciclovia na Av. Américo Hermenegildo no Bairro São 
Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-PB. 

Data de abertura da sessão pública: 07/04/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 07/04/2026. Horário: 08:15 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para execução de Projeto de Engenharia para construção 
de calçadão, pavimentos e ciclovia na Av. Américo Hermenegildo no Bairro São Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-
PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às 
PCpprifirpriun rin Nieto 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 
especifica — Contratação de empresa especializada para execução de Projeto de Engenharia para construção de calçadão, pavimentos e 
ciclovia na Av. Américo Hermenegildo no Bairro São Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-PB —, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração que a presente justificativa tem por objetivo fundamentar a 
contratação de empresa especializada para elaboração de Projeto de Engenharia destinado à construção de calçadão, pavimentação e 
ciclovia na Avenida Américo Hermenegildo, no Bairro São Francisco, neste Município, na saída para Brejo dos Santos—PB, como ação 
complementar ao Projeto Florescer Catolé. A contratação mostra-se necessária diante da demanda por qualificação da infraestrutura urbana 
e melhoria da mobilidade urbana, especialmente em áreas de expansão da cidade, onde se verifica aumento do fluxo de pedestres, ciclistas 
e veículos, exigindo intervenções planejadas e tecnicamente adequadas. Necessidade de planejamento técnico especializado; A elaboração 
de projetos de engenharia é etapa indispensável para garantir que a futura execução das obras ocorra com segurança, economicidade e 
conformidade tecnica, contemplando estudos topograticos, dimensionamento estruturai, drenagem, acessibilidade e adequação ao tratego 
urbano. A contratação de empresa especializada assegura a elaboração de um projeto completo, com memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas, fundamentais para a correta instrução de futuros processos licitatórios 
e execução da obra. Melhoria da mobilidade urbana; 
A implantação de calçadão e ciclovia visa promover maior segurança e acessibilidade para pedestres e ciclistas, incentivando meios de 
transporte alternativos e reduzindo riscos de acidentes, especialmente em uma via de ligação intermunicipal com fluxo significativo. Integração 
COM o Projeto Flwescef Catoiá; A Witervernão proposta iiitegt• erzceu Prvictu FiGiwauci Cato:á, inijatáNi ¡citada à -yakniursào J' os espaAs 
públicos, urbanização e melhoria da qualidade de vida da população. A ampliação das ações por meio deste projeto específico contribuirá 
para a continuidade e expansão das melhorias urbanísticas no município. Desenvolvimento urbano e valorização da área; A obra projetada 
proporcionará a valorização urbanística do Bairro São Francisco, promovendo melhorias na infraestrutura local, ordenamento do espaço 
urbano e estímulo ao desenvolvimento econômico, com potencial de atrair novos empreendimentos e fortalecer o comércio local. Promoção 



da qualidade de vida; A criação de espaços adequados para circulação, convivência e prática de atividades físicas contribui direta 
a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo saúde, bem-estar e inclusão social. Atendimento à legislação e às boa 
urbanísticas; A contratação está alinhada às diretrizes do Estatuto da Cidade, que estabelece a necessidade de planejamen o urbano 
adequado, bem como às normas técnicas aplicáveis à engenharia e à mobilidade urbana. Eficiência na aplicação dos recursos públicos; A 
elaboração prévia de projeto técnico detalhado reduz riscos de falhas na execução da obra, evita aditivos desnecessários e garante maior 
controle dos custos e eficiência na aplicação dos recursos públicos. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para 
elaboração do projeto de engenharia justifica-se como medida essencial para garantir a viabilidade técnica, econômica e operacional da futura 
obra, contribuindo para o desenvolvimento urbano sustentável, melhoria da mobilidade e valorização dos espaços públicos do Município de 
Catolé do Rocha—PB, em consonância com as diretrizes do Projeto Florescer Catolé, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data 
de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados na 
norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro 
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1 .5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.6. ANEXO VI — MODELO DE DECLARAÇÃO - de visita técnica; 
3.1.7.ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO — de cumprimento da Lei Municipal n°1.374/2013; 
3.1.8.ANEXO VIII— PROJETO DE ENGENHARIA E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.catoledorocha.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos horários normais de expediente, até o último 
dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

4.O.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem 
de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 03 (três) meses. 

5.2,0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 



Recursos Ordinários: FPM/ICMS/Transf. Especial União Emenda n° 09032024-068558 e Outros; 
15.452.0034.2069 — Manut. da Sec. de Infraestrutura; 
15.451.0034.1070 — Pavimentação Asfalt. e a Paralelepideos de Ruas e Avenidas; 
15.451.0034.1326 — Construção de Passarela de Pedestre; 
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449051.00 — Obras e Instalações; 
449051.99— Outras Obras e Instalações. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para 
acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
b.4.A participação neste certame è aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e hmpresas de Pequeno Porte, nos termos 
da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
G.4.3.Que estajaiTr SOb utit rvursu utetivrea, uuí rwidata it 1.7t1"..C.JOU likluidayttu, 
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6.Não será permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio. 
R 7_Pd:M.1 %PO pfrinitidfe pArtir.ip2On (.10 socieriAties reunlerativait 

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, 
integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a critério do licitante: a) 
Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da 
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica 
n°01/2026, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB"; b) Vistoria prévia ao local de execução da 
obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de 
vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa 
e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: O- "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que 
vistoriamos o tocai de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e pecubandades inerentes a natureza dos trabalhos 
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 01/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB". 
6.8.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar ao Órgão de Contratação com 
a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento 
junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados. 
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, detentof de atestaoo" u i x.nroabridade tévrít,c2 por wk-evi.rçãt:i de obra Lm wivivv. de uca.' (2U:et' ;Stif.dx4 *wileRiailteS 
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; 
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional 
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele 
fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do 
Fmprpgmn: inc tn 'mento de rontratn rie prectaçgn de cervimc regidn pela iei Içn civil nmiim .om firmac rerimheririps em rartórin: 
ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) será verificado no contrato social, alteração contratual 
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional 
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido 
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo 
licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 
basicamente com os seguintes termos: 0. "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para 
comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n°. 01/2026 e que integrarei o quadro técnico da 
empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha - PB". Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior a: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMP. X BASE INF. X BASE SUP. X ALTURA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 



515M. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 460M2. 
6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por ofissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-profissional. 
6.8.2.3.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão 
automaticamente inabilitados. 
6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas 
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo 
indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior a: ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMP. X BASE INF. X BASE SUP. X ALTURA), COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 
515M. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESP. 6 CM, 
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 460M2. 
6.8.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-operacional. 

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema 
eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação, como requisito de pré-habilitação: 
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 7.078,00. Essa comprovação terá 
como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o 
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando 
na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - Pref C do Rocha-PB — Cauções, Banco - Bando do 
Brasil. Agência - 0585-1. Conta Corrente — 46.341-8 (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O 
referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no sistema no momento do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo 
comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta 
será desclassificada. 
6.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em 
que for declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para: 
financas@catoledorocha.pb.gov.br, informando o pregão e anexando o comprovante da caução. 
6.9.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 
para a contratação; 
6.9.1,3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta conforme as disposições deste 
fiem, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva 
proposta será desclassificaria 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à 
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê—los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e 
obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 



8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto n 
III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei 
e em outras normas especificas. 
R n licitgote encitladradn corno Microemprese nii Frnpresa de Perpenn Porte riPVPrá declarar, ainda, PM campo próprio do siRteme 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 30, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em 
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 
8. t.liesde que efisponidinzada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametnzar o seu valor final mimo quando dO caliastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem 
anterior. 
G).8.0 valor firial paramietrizê& sisteffia poderá ser aitera'io peie/foi-Tecedor durafite a fase de disputa, serido vedado valor superior 
a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8 11.0 licitante cieverá COMilniew ittlecli tatnente an prOvertOr dct gist.Pm2 cv.ialritrr acert ?drnAnto que posse cOrnprOmeter O gigil0 rui i 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e 
neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e 
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1 Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada esta fixada no 1 ermo de Referencia - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que In-c:ideai -direta ou 'n-idiretamente . 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legiclaçÃo virntp 
9.10.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 



• 

• 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por t 
participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de a itação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
10 4 O qictema disponihili7ara campo próprio para kora de mensagens entre n Agente de OnnfrafaçAn P C1C iiritntes 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 
Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 
restnngir ou frustrar o carater competitivo desse processo licitatOno, mediante comunicaçáo eletrdnica automatica via sistema. Eventual 
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogaçâo, automática da etapa de tafiCeS, de que trata o item afiterior, S6-á iTliatitOS e ocorrerá sucessivairiente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
n 'IR 1 Apf_lc n nniniçin prpvicto no item acima, oc liritantes cerAn com/medos para aprecentar lances intermediáriQS 

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da pnmeira colocada, se esta tor empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até dez por cento 
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do Rem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta 
ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 



10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do p 
máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultas o do 
jultiampntn• 
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 01 (Uma) hora, envie a sua proposta 
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada das planilhas orçamentárias e documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade, observado o intervalo mimo de quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para 
cointratação, confonne definie'o neste Edital. 
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 30 
(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11 R 1 Contivpr vírios inqpnáveis: 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo 1; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos 
do item 6.10 deste Edital. 
11.4.Seráo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo 
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 
comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.Z.A inexequibilidade, nessa hipótese, só sera considerada após diligência do Agente de Uontratação, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.1nexistirem custos de oportunidade capazes de justificara vulto da oferta. 
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo 
ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.5..r) Agerite de- Contrataçãe pee'et-à, no julgamento das pfepostas, sanar eiTOS Oii falâas que não altel- -em a sua substcktcia e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
nhiato ptipuidrP rtampatihiliriada da prPr;.n final Pm MI 200 RCI intimaria para a arintra0a, a Agente de CnntrataçAn vprifirará a 
documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré-habilitação, será solicitado 
ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 
deste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.1.2. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.qov.br. 



12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HA 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual, 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, 
sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada — LTDA: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. 
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. 
Salienta—se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, e cópia dos documentos pessoais do titular/sócios. 
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o 
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional Contábil 
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo 
de entrega junto à Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios. Tratando—se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro 
ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente 
registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto à Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao 
microempreendedor individual. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União — DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, 
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo — Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista 
para abertura das propostas. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública, 
12.3.15. Declaração de Visita Técnica, Anexo VI; 
12.3.16.Declaração de cumprimento da Lei n° 1374/2013. 

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1 Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1. 
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2. 
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.3. 

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser 
apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a: 
12.5.1 .1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com 
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 



12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, 
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do s 
dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
hahiiita.ção econômico-finenneire C) referido ner4qciPln no se aplica ar.)s consórcios compostos, em, sue totalidade, de microempresas. P 

pequenas empresas, assim definidas em lei. 

12.6.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os 
termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da 
documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de contrafação, e rAn COrn0 condição pare participação n.licitação, observando-se n seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para 
efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o item anterior, 
será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que 
tratam os dois subitens anteriores; 
12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao URU convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais 
não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceítos o'ocumentos habgitação cOill indicação de CNRYCPf. diferentes, salvo aqueles legalmepte permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, 
sem ennter horffies, raglirgq, ernendaq ou enkelinhaq e dentro dei prazo de validMe r.nngjderadn n dispncin neqte RIU A pventlial gkic'enria 
do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no 
item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação. 



12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com 
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente 
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

1101)0 FNCAMINHAMENTn DA PROPOSTA ynrEDDRA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e 
impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e 
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de 
pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eventualmente 
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível como prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Benefício de 
Despesas Indiretas -13U1 e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - S. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão ser assinados por 
responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada tem, com a utilização de duas casas decimais, sendo toe, Ifeb3Cútwo l,C1b(), a indicação em 
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o 
arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.4.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso.
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 
prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 
ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recorrer 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 



14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados d 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
15.1.1 Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.00 CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela autondade supenor do URU, o licitante vencedor sera convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida Cu Stijeitará às penalidades legalmente estabei et'cidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados 
dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo daaplic. .ãodassanções previstas na Lei. 14133/21, P em nutras iegiqkôes aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser 
mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO- REAJUSTE 
17.1.Us preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 
última -variação conhecida, liquidando a diferença correspordente tão logu- - seja divulgado o índice definitivo. Fica o CorEtTatatio obrigaoo' a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo Pribin 
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 



definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o aten 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justifi 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertioenteq e eqq2s 2trihuições 

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.0brigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 
instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2.0brigações do Contratado: 
192.1 Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concementes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas 
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autonzação do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou 
a documentação exigida na fase de habilitação; 
19_9,6.P.x.pni 'ter tnrlaq as ohrigaOrn 2qqiiMiCi2g qPrriprA rnm nhservAnciaaJneihnr tknic? vigAnte, enquadrandn,s.P, drrogarnente, dentro 
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

20.O.DO PAGAMENTO 
20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, 
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
29.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concomdo de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de quaquer forma Itat 1/tibbd 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial de contrate, quando não se justificar a imposição de penalidade maie grave; b multa de mora de 0,5% (z.re vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 



21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

nnnAs ()RRI,GAÇÕFS PFRTINFNTER À LApn 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pe 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente ve ha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
22.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
sera automaticamente transtenda para o pnmeiro dia uni subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o C= não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—se—á o dia do início e incluir—se—á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
74_9_Frn enn (IP divergência entre disposições do Edital e_rle Pnexoq_nii demPis.ppçpg quecnpipr3ern o nrnnçácen nrPyafrarPrá as do 
Edital. 
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados 
os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sergio Maia, 66 — Centro — Catolé do Rocha — PB, nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha, 
Estado da Paraíba. 

Catolé do Rocha - PB, 19 de março de 2026. 

JORGE B EIRA DA SILVA 
Diretor eral de Licitações 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO 1- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA • ESPECIFICAÇÕES 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para execução de Projeto de Engenharia para construção de 
calçadão, pavimentos e ciclovia na Av. Américo Herrnenegildo no Bairro São Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
21 Á contratação acima descrita, que será processada rios ierrrirm deste instrumento mrivortatório, especificações ifscnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 
específica - Contratação de empresa especializada para execução de Projeto de Engenharia para construção de calçadão, pavimentos e 
ciclovia na Av. Américo Herrnenegildo no Bairro São Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-PB -, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a contratação de empresa 
especializada para elaboração de Projeto de Engenharia destinado à construção de calçadão, pavimentação e ciclovia na Avenida Américo 
Hermenegildo, no Bairro São Francisco, neste Município, na saída para Brejo dos Santos-PB, como ação complementar ao Projeto Florescer 
Catolé. 
A contratação mostra-se necessária diante da demanda por qualificação da infraestrutura urbana e melhoria da mobilidade urbana, 
especialmente em áreas de expansão da cidade, onde se verifica aumento do fluxo de pedestres, ciclistas e veículos, exigindo intervenções 
planejadas e tecnicamente adequadas. 
Necessidade de planejamento técnico especializado; A elaboração de projetos de engenharia é etapa indispensável para garantir que a futura 
execução das obras ocorra com segurança, economicidade e contormidade técnica, contemplando estudos topograticos, dimensionamento 
estrutural, drenagem, acessibilidade e adequação ao tráfego urbano. A contratação de empresa especializada assegura a elaboração de um 
projeto completo, com memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas, fundamentais 
para a correta instrução de futuros processos licitatórios e execução da obra. Melhoria da mobilidade urbana; 
A implantação de calçadão e ciclovia visa promover maior segurança e acessibilidade para pedestres e ciclistas, incentivando meios de 
transporte alternativos e reduzindo riscos de acidentes, especialmente em uma via de ligação intermunicipal com fluxo significativo. Integração 
com o Projeto FlOre~ Catolé; A intervenção proposta integra-se ao Projeto florescer Catolé, iniciativa voltada à valonzação dos espaços 
públicos, urbanização e melhoria da qualidade de vida da população. A ampliação das ações por meio deste projeto específico contribuirá 
para a continuidade e expansão das melhorias urbanísticas no município. Desenvolvimento urbano e valorização da área; A obra projetada 
proporcionará a valorização urbanística do Bairro São Francisco, promovendo melhorias na infraestrutura local, ordenamento do espaço 
urbano e estímulo ao desenvolvimento econômico, com potencial de atrair novos empreendimentos e fortalecer o comércio local. Promoção 
da qualidade de vida; A criação de espaços adequados para circulação, convivência e prática de atividades físicas contribui diretamente para 
a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo saúde, hem,est.ar P inclusão enfiai Atendimento à legisiaçAn e As hoag práticas 
urbanísticas; A contratação está alinhada às diretrizes do Estatuto da Cidade, que estabelece a necessidade de planejamento urbano 
adequado, bem como às normas técnicas aplicáveis à engenharia e à mobilidade urbana. Eficiência na aplicação dos recursos públicos; A 
elaboração prévia de projeto técnico detalhado reduz riscos de falhas na execução da obra, evita aditivos desnecessários e garante maior 
controle dos custos e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para elaboração do projeto de engenharia justifica-se como medida essencial 
para garantir a viabilidade técnica, econômica e operacional da futura obra, contribuindo para o desenvolvimento urbano sustentável, melhoria 
da mobilidade e valorização dos espaços públicos do Município de Catolé do Rocha-PB, em consonância com as diretrizes do Projeto 
Florescer Catolé, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: _ 
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vir. Unit. Máximo Vir. Total 
1 - 0054665 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXPECIALIZADOS NA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM CALÇADÃO, COM 
,PAVIMENTO E CICLOFAIXA LOCALIZADO NAS IMEDIAÇÕES DO 
rnArrnarkin viApin nup nAip Arpçcn A rinAnp np ARFA() nnc l iNn 1 707.807,65 707.807,66
SANTOS NA AV. AMÉRICO HERMENEGILDO NO BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, FM Tn1A1 nnNFnRmlnÁnP. COM n pRn IPTn 
:BÁSICO E PLAN ILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO. 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetua.-. o ,•-•,arnento rc latiw) -ao ,4•'"to osntratadoefetivarnente reagzadc,', cie r.r.nrdo com:as cláusulas -do   ^"ntrato ou outros 
instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 



3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a ma 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou 
a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 03 (três) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO- REAJUSTE 
6.1 Os preços contratados são fixos e irrPajuqtáveis no prazo de Hm ano.,
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.O.DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realiz -doi° mediante processo regular e em observàricia às nom-ras e proGediffterrtOS adotados pelo ORC, bem con-to 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, 
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
da pepalldada õii inadfrppOrtria, çtis?! pryriará ser nnmpencRrie mm n pRpm.artto peridapta, cam nua Icso tyre r4reltn a arrAcrimn ela 

qualquer natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento 
d.z exigências de caráter técni-,, até 15 (quirr-) dias, da -muni^3^"4" e..14- dc Crintat-". No —^ de +-rme de":!---,-.• de re-birnentc 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 



• 

• 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1 ,Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assiste cia e 
subsidio de pertinentes a essas atribuições. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = perc-entual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.0.D0 MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência - 
Anexo 01. 

Francisco Jilney Bezerra Alves 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°1/2026 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°1/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB. 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Projeto de Engenharia para construção de calçadão, pavimentos e 
ciclovia na Av. Américo Hermenegildo no Bairro São Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vir. Unit. Máximo Vir, Total 
1 - 0054665 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXPECIALIZADOS NA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM CALÇADÃO, COM 
PAVIMENTO E CICLOFAIM LOCALIZADO NAS IMEDIAÇÕES DO 
CONTORNO VIÁRIO QUE DAR ACESSO A CIDADE DE BREJO UND 1 
DOS SANTOS NA AV. AMÉRICO HERMENEGILDO NO BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, EM TOTAL CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPFMSSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO II- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



• 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°1(2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°1/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em pape! timbrado do proponente. 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°000015/2026 

CONTRATO N°. ....

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
E , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - 
PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e 
domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-72, Cadeira de Identidade n° 1.336.689 
SSDSIPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado    - , CNPJ n° , neste ato representado por 
.... residente e domiciliado na  ,     - , CPF n°  , Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 1/2026, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO: 
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especializada para execução de Projeto de Engenharia para construção de calçadão, 
pavimentos e ciclovia na Av. Américo Hermenegildo no Bairro São Francisco neste Município na saída para Brejo dos Santos-PB. 

A ohm deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 1/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data 
do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: FPM/ICMSTTransf. Especial União Emenda n° 09032024-068558 e Outros; 
15.452.0034.2069 — Manut. da Sec. de Infraestrutura; 
15.451.0034.1070 — Pavimentação Asfalt. e a Paralelepideos de Ruas e Avenidas; 
15.451.0034.1326 — Construção de Passarela de Pedestre; 
27.812.0012.1325 — Construção de Ciclovia 



449051.00 — Obras e Instalações; 
449051.99 — Outras Obras e Instalações. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Inicio: 03 (três) dias; 
b - Conclusão: 03 (três) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para afiei execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações c,oncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os 
seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 30, do mesmo diploma 
legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação, quando optar por pela modalidade seguro garantia. A garantia prestada pelo 
Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em 
dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às 
penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme ocaso e a critério do Contratante, a garantia prestada na 
fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
k - Todos os funcionários e técnicos envolvidos na execução do objeto, deverão está devidamente fardados com identificação da 
CONTRATADA, em caso de responsável técnico deverá apresentar sempre com o crachá de identificação funcional 
I - Quanto a natureza trabalhista: 
1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação dos Serviços, tais 
como salários, contribuição previdenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros quaisquer, eximindo a 
Contratante de toda e qualquer responsabilidade; 
2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de saúde e capazes, 
física e mentalmente; 
3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vínculo empregatício entre a Contratante e o pessoal da Contratada 
alocado na prestação dos Serviços; 
4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judicial ou administrativa, reivindicações de seus empregados, reclamações 
trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais, morte, perda patrimonial, perdas e danos em 
geral, multas, honorários advocaticios e custas processuais) decorrentes, direta ou indiretamente: 
4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e exclusiva empregadora, 
ou 
4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas subcontratadas, responsabilizando-se, em ambos os 
casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas à Contratante, 
administrativa ou judicialmente, a que título for, decorrentes do Contrato; 
5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação 
atribuível à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o direito de reter, a 



partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à contingência calculada de acordo com os pa 
estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituído à Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou a Con 
for excluída do pólo passivo, mediante decisão irrecorrivel. 
6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela Contratante; 
7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto; 
8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu pessoal, quando for o caso; 
9 Fornecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional); 
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada mensalmente para 
refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no período; 
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua 
responsabilidade, alocados aos Serviços. 
m - Relativas à Segurança do Trabalho: 
1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança e Saúde do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos em vigor 
na Contratante, no que couberem à Contratada; Apresentando sempre que necessário o seu Responsável Técnico de Segurança do Trabalho, 
devidamente habilitado, devidamente registrado no órgão Competente. 
2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e suas respectivas 
alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para todos seus 
empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou doenças 
profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa; 
3 Fornecer os Laudos do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais (PPRA) 
e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de riscos (APR — Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de 
Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável; 
4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada; 
5 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos de Proteção 
Individual) necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação especifica; 
6 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização dos Serviços; 
7 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outros; 
8 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações porventura 
cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravios ou danos, após apuração de responsabilidade; 
9 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiros na área dos Serviços, não 
podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para 
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas 
no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 



= N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acu 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice esta elecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos 
de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da 
Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardado documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Catolé do Rocha - PB, . de   de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

Anexo V- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

le 2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

• 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor 
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a 
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e 
IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, 
consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente 
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



• 
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• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO VI- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 
Processo Administrativo N° 000015/2026 

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , situada 
  por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
 (SSP/ ) e do CPF n° DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que efetuou a visita 
técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir mão da referida visita técnica, DECLARANDO 
ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
ASSUMINDO, total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que possam 
ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, de qualquer reclamação efou 
reinvindicação futura de nossa parte. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF 

Nome do Responsável Técnico 
Engenheiro Civil 

CREA n° 

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE. 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO VII - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n° 1.374/2013 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°1/2026 
Processo Administrativo N° 000015/2026 

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/ PB 

A empresa   inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , situada 
  por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
 (SSP/ ) e do CPF n° DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que caso vencedor da 
licitação reserva o mínimo de 30% para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei Municipal 1.374/2013. 

Local e data 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
CPF 

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE. 



• 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATOLE DO ROCHA-PB 

ANEXO VIII- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 1/2026 
Processo Administrativo N° 000015/2026 

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB 

DIRETORIA GERAL DE 

LICITAÇÕES 

PROJETO DE ENGENHARIA 
E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS. 



MEMORIAL DESCRITIVO 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA / SERVIÇO: Construção de Calçadão 

MUNICÍPIO: Catolé do Rocha - PB 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB 

Catolé do Rocha — PB 

Janeiro de 2026 

Página 1 1 11 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Catolé do Rocha é um município brasileiro do estado da Paraíba. De acordo com 

o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), em 2022 sua população era 

30.661 habitantes, e sua área territorial é de 551,76 km2. O presente memorial trata de 

um projeto de construção do Calçadão e ciclofaixa no município. 

Os serviços contemplarão: a elaboração dos projetos de topografia, instalações 

elétricas e orçamento de obra. 

O projeto de infraestrutura do calçadão visa aprimorar a interação da comunidade 

com esse espaço. 

Quanto à LOCAÇÃO, a CONTRATADA deverá verificar todas as locações 

indicadas nas peças gráficas de modo a antever a possibilidade de ocorrências de 

distorções no levantamento topográfico utilizado para elaborar o projeto. Em caso de 

dúvidas, deverá consultar a FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços deverão ser executados seguindo a sequência lógica de execução de 

cada etapa, os quais serão supervisionados e somente após aprovação da 

FISCALIZAÇÃO serão liberados individualmente de modo a dar continuidade a 

execução. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

É obrigação da Empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços 

descritos ou constantes na planilha orçamentária, fornecendo para tanto, toda mão de 

obra e equipamentos necessários. São de responsabilidade da contratada: 

• O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social 

e Seguro de Acidentes do Trabalho; 

• O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a 

incidir sobre a execução da obra ou serviços; 
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• Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples 

defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da 

má execução do serviço, sem ônus para a Prefeitura; 

A empresa participante do processo licitatório deverá ter ciência da localização da obra e 

fazer visita prévia ao local. 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira qualidade, 

satisfarão, rigorosamente, às normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e às condições estipuladas nestas Especificações, só podendo ser empregados 

após submetidos a exame e aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a qualquer tempo a execução de ensaios 

tecnológicos, objetivando a garantia da qualidade do emprego dos respectivos materiais. 

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, 

mandar refazer, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem como 

a extensão do prazo para conclusão da obra. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização é o preposto da Prefeitura, através da Secretaria de Infraestrutura, 

a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em suas diversas fases, e 

decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção. As anotações necessárias, bem 

como a discriminação de todos os eventos ocorridos na obra, serão obrigatoriamente 

registradas no livro Diário de Obra. A execução da obra deverá ser realizada com a adoção 

de todas as medidas relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor. 

O uso de Equipamentos de Proteção Individuais (EPI) e Equipamentos de Proteção 

Coletivos (EPC) será obrigatório. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE PROJETO E MÉTODOS CONSTRUTIVOS 

1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

1.1. TOMADAS, INTERRUPTORES E CAIXAS 

A edificação será atendida em tensão secundaria em sistema de baixa tensão. As 

tomadas e interrutores são embutidos em caixas de PVC dimensões 4x2" fixadas em 

paredes ou lajes. O assentamento das caixas de passagem deverá obedecer a locação de 

pontos indicadas no projeto elétrico em nível, prumo e alinhamento. 

Para as caixas embutidas na alvenaria consistira na abertura com rasgo com 

utilização de esmilhadeira para maior precisão e feito o seu chumbamento com utilização 

de argamassa. Quando as caixas forem embutidas em concreto deverão ser firmemente 

fixadas as formas antes da concretagem. 

Antes da fixação dos modulos de tomadas e interruptores todo o revestimento de 

paredes e tetos devem estar concluidos além da passagem da fiação de ligação dos pontos 

elétricos. Os espelhos e os acabamentos deverão somente ser posicionados apos a pintura. 

Todos os serviços necessarios deverão ser realizados conforme as normas técnicas 

vigentes. A execução das instalações so devem ser feitas por profissionais experientes 

que ja tenham executado instalações semelhantes. Apos o fim das instalações deverá ser 

realizada uma inspeção minuciosa em cada ponto, aterramento dos pontos e 

simultanedade de uso. 

Os reles fotoeletricos tem como finalidade o controle de iluminação atraves de 

sensores que identificam a luminosidade do ambiente para controle de luminárias. Eles 

devem ser instalados preferencialmente em locais altos sem interferencia de luzes 

artificiais que possam afetar o seu funcionamento. Em caso de iluminação externa a 

instalação é feita sobre a luminaria e realizada a ligação elétrica conforme diagrama 

unifilar identificado em projeto. 

O quadro de distribuição de energia será em chapa de aço com fechadura e tranca 

de modo a evitar acesso de terceiros, além de ser provido de sinalização de risco de 

choque elétrico. A quantidade da capacidade de disjuntores está especificada em projeto 
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e será provido de barramento trifásico tipo DIN. A instalação do quadro é feita 

primeiramente com a demarcação do ponto do quadro conforme locação em projeto e 

feito o corte na alvenaria com utilização de esmilhadeira e talhadeira realizando o 

chumbamento do quadro com alvenaria com utilização de argamassa realizando os ajustes 

nescessarios. 

1.2. ELETRODUTOS 

Os eletrodutos tem como finalidade a proteção mecânica dos cabos de cobre e 

identificação dos diferentes tipos de sistemas presentes em uma edificação. Para 

elementos embutidos em alvenaria ou sobre forros são utilizados os eletrodutos 

corrugados na cor amarela, já para os embutidos em lajes ou sobre o solo são utilizados 

os eletrodutos corrugados reforçados na cor laranja, para as redes de distribuição de 

energia enterradas de preferencia são utilizados os eletrodutos PEAD pela sua alta 

resistencia mecânica e quimica. 

A instalação dos eletrodutos corrugados amarelos em alvenaria deve-se primeiro 

executar os cortes com utilização de esmilhadeira conforme indicações de projeto e ser 

feita a limpeza interna dos cortes antes do assentamento dos dutos. 

Toda a passagem de eletroduto sejam elas em alvenaria ou sobre forros devem ser 

feitas as fixações dos eletrodutos com abraçadeira metálica tipo U de perfil 1 1/4" de modo 

a facilitar a futura passagem dos cabos dos circuitos elétricos. 

Figura 17: Eletrodutos reforçado, comum e PEAD. 

Para os eletrodutos embutidos nas lajes devem ser verificados espaçamentos entre 
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eles para que a seção de concreto não seja reduzida a um ponto que parte da laje será toda 

preenchida somente por eletrodutos. As fixações dos eletodutos reforço são feitas com 

arame recozido e fixados nas armaduras de distribuição ou armaduras de flexão da laje 

conforme distribuição em projeto. 

Os eletrodutos enterrados devem ser posicionados em valas escavadas com no 

mínimo 70 cm de profundidade sobre colchão de areia e com uma fita de advertencia 

10cm acima do eletroduto. O reaterro da vala deve ser em material granular de modo a 

não danificar a estrutura do eletroduto. 

Figura 18: Ex-emplo de ,fita de advertencia de rede elétrica enterrada 

CIADAD 
REDE ."

MADADO! CUIDADO! 

AC)0! C 

REDE ELÉTRID 

REDE ELÉTRICA ABAIXO 

1.3. FIAÇÃO 

O processo de passagem das fiação de cobre para os circuitos terminais todos os 

eletrodutos ja devem ter sido posicionados e conectados em suas respectivas caixas de 

passagem. Dependendo do comprimento do trecho é nescessario a utilização de sondas 

ou fitas guias para facilitar a passagem dos fios. Primeiramente junta-se das pontas dos 

fios com fita isolante de preferencia os fios devem estar enrolados em caixas para durante 

a passagem não enrolarem dentro do eletroduto. 

Com as pontas unidas, fixa-se a fita guia de modo a direcionar para a proxima 

caixa de passagem. Já com os cabos passados deixa-se trecho dos cabos para fora dos 

pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

Toda emenda de fiação deve ser exclusivamente feita dentro de caixas de 
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passagem ou em dispositivos de inspeção. Em hipotese alguma devem ser feito emendas 

de cabos de circuitos terminais dentro de quadros de distribuição. Atentar para as bitolas 

de cabos indicados no projeto estrutural. As emendas devem seguir as recomendações 

indicadas nas notas de projeto, sendo diferentes para cada tipo de bitola de fio. 

Figura 19: Exemplo de fita de guia para passagem de fiação. 

As cores dos cabos são de suma importancia para identificação dos condutores em 

manutenções futuras, por isso devem ser seguidas as seguintes indicações de cores: 

• Fase R: Condutor de cobre unipolar com isolamento PVC na cor Vermelha; 

• Fase S: Condutor de cobre unipolar com isolamento PVC na cor Preta; 

• Fase T: Condutor de cobre unipolar com isolamento PVC na cor Amarela; 

• Neutro: Condutor de cobre unipolar com isolamento PVC na cor azul; 

• Retorno: Condutor de cobre unipolar com isolamento PVC na cor Branca; 

• Terra: Condutor de cobre unipolar com isolamento PVC na cor verde. 

1.4. DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

Apos a passagem de todos os eletrodutos e da fiação deve-se fazer a preparação 

do quadro de distribuição para recebimento dos dispositivos de proteção sendo eles, 

disjuntores, dispositivos de proteção contra surtos (DPS) e disjuntores e interruptores 

residuais. 
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O padrão de instalação dos dispositivos de proteção serão feitos atraves de 

barramentos tipo pente e jumpers. Para isso todos os disjuntores dos circuitos terminais 

devem ser posicionados e fixado os pentes trifásicos com os terminais genéricos de 

conexão na fase R, S e T. A ponta dos cabos devem ser preparadas com terminais de 

compressão antes de conectar nos terminais genéricos e posicionados no barramento de 

acordo com a identificaçãod as fases e cores do fio. 

O dispositivos de proteção contra surtos devem receber tanto as fases corno o 

neutro de modo individualizado nunca compartilhando um DPS para mais de uma fase. 

As fiações de saída bornes de saída do DPS são feito atraves do jumper e conectados no 

barramento de aterramento onde parte segue para o aterramento da edificação com 

untilização de armação da infraestrutura e os demais seguem para os circuitos terminais. 

Os disjuntores e interruptores residuais tem como finalidade proteger os circuitos 

e as pessoas contra fugas de correntes. Por esse motivo os circuitos de áreas molhadas 

são separadas e individualizado os dispositivos para cada uma exceto quando indicados 

em projeo circuitos de grupo para IDR ou DR no diagrama unifilar. 

As demais especificações para as instalações elétricas estão identificadas nas notas 

de projeto assim como detalhamento das ligações e dispositivos de proteção. 

2. PAVIMENTAÇÃO 

Para garantir a impermeabilização da base dos pisos e manter a superficie nivelada 

no assentamento devem ser previstos um lastro de concreto magro com 5cm de espessura 

de forma que a base do piso não fique em contato direto com o solo. 

Para execução do lastro, deve-se primeiro esperar a finalização do serviço de 

compactação de modo que irá receber o lastro esteja em nível e compactado. Após isso é 

feito o lançamento do lastro de concreto, o espalhamento e o adensamento finalizando 

com o nivelamento da superfície final. 

Após da execução do lastro de concreto, será executado o contrapiso, deverá 

também ser procedido o aterro, e nivelamento de maneira a serem obtidos os níveis finais, 

com a utilização de material arenoso, abundantemente molhado e compactado. A área 
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que o receberá deverá estar limpa e nivelada; após então, será executado o referido lastro 

de concreto no traço 1:4 (cimento e areia). A espessura mínima do contrapiso deverá ser 

de 2 cm, pois o terreno nunca estará completamente plano e em nível. Quando se tem um 

aterro e este for maior que 1,00 m, deve ser executado com cuidados especiais. Quando 

não se puder confiar num aterro recente, convém armar o concreto com ferro e nesses 

casos o concreto é mais resistente, podendo usar o traço 1: 4,5: 4,5. 

As áreas destinadas à passeio serão em piso intertravado, com bloco retangular de 

20 x 10 cm, espessura 6 cm. Deverá ser proibida a passagem sobre o piso, mesmo sobre 

tábuas, nas 24 horas seguintes à sua execução. As juntas deverão ficar perfeitamente 

alinhadas com espessura mínima de 5 mm. 

Para o piso cimentado da ciclofaixa sobre o contrapiso ou lastro executado e 

nivelado, definem-se os pontos para assentamento das juntas plásticas com a propria 

argamassa do piso. Apos isso são posicionadas as telas de aço nervurada CA-60 4.2mm 

com malha 10,0x10,0cm com um distânciamento de no mínimo lcm do fundo do lastro 

ou contrapiso, sendo esta nescessaria para combate a fissuração devido a retração e 

dilatações no piso cimentado. Com a malha posicionada e as juntas executadas é então 

feito o lançamento do cimento e sarrafeamento final com utilização de sarrafo e 

desempenadeira metálica ou de madeira. 

3. PINTURA 

Os tipos de pintura especificados no projeto arquitetõnico executadas nos locais 

indicados. Antes da aplicação as superticies a receberem a pintura devem estar ausentes 

de umidade, esteja livre de defeitos e sua superficie esteja nivelada e seja feita a limpeza 

da superfi c ie. 

Para a pintura das superficieis internas e externas deve-se primeiramente aplicar-

se uma demão de fundo selador acrilico diluido em água na proporção indicada pelo 

fabricante com utilização de rolo ou trincha. Após a secagem desta camada será aplicada 

a tinta acrilica, sendo nescessario esperar a secagem entre uma demão e outra. 

O material utilizado na pintura deve ser de mais alta qualidade de modo a evitar 

falhas na pintura apos sua finalização. Os profissaionais devem ser capacitados para 
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execução do serviço além de ser fornecido todo o material nescessario para execução da 

atividade em conformidade com as composições indicadas. 

4. URBANISMO 

As guias retas e curvas nas dimensões 100x15x13x20cm para os meio fios 

executadas sobre solo regularizado. Para garantir o alinhamento são posicionados 

piquetes e esticadas linhas regularizando o solo e executando uma base com areia seguido 

do assentamento da guia e rejuntamento dos vãos entre peças pré-fabricadas com 

utilização de argamassa. 

Para as vegetações internas dos canteiros deve-se primeiramente ser aplicado 

adubo no solo com espalhamento com ancinho (vassoura metálica) ou enxada. Em 

seguida plantado as gramas, arbutos e palmeiras conforme indicado em projeto. 

5. SERVIÇOS FINAIS 

Para execução do piso podotátil sobre o contrapiso sarrafeado ou desempenado 

são feitas linhas com utilização de fitas para direcionamento do traçado do piso tátil e a 

partir disso estende-se a argamassa colante com desempenadeira dentada com 

aproximadamente 6mm de espessura e em seguida assentado as placas de piso tátil de 

borracha com dimensões de 25x25cm batendo-as com martelo de borracha. Após a 

conferencia do assentamento é feito o rejuntamento com pasta de cimento. 

As rampas de acessibilidade serão feitas conforme detalhes indicadas nos projetos 

iniciando com a demarcação do desenho da rampa e montagem do gabarito. É feita então 

uma limpeza da base e posicionamento do gabarito seguido da execução de uma camada 

de brita, lançamento, espalhamento e desempenamento do concreto seguida do 

posicionamento do piso tátil além da pintura de demarcação da rampa conforme indicado 

em projeto. 

Figura 24: Processo de assentamento de piso tátil de borracha. 
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6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para recebimento definitivo, a obra deverá estar totalmente limpa e sem 

entulhose/ou restos de materiais utilizados na obra. 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto e memorial 

descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as informações 

da planilha orçamentária. 

CATOLÉ DO ROCHA - PB, JANEIRO DE 2026 

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por 
PAULA CRISTINA ARAUJO 

ARAUJO LEITA009693634438 
Dados: 2026.01.19 15:13:51 

LEITAO:09693634438 
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Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO Valor da Obra: Valor de Repasse: 0, 
4 li Endereço da obra: CATOLÉ DO ROCHA - PB R5 707.807 65 

Fonte de dados: SINAPI - 1112025/ ORSE 11/2025 / SUDECAP 09/2025 MN: Contrapadida: 

Encargos Sodas: Desonerados - Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% 24 34'..,, ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Item Código Banco Descrição Und Quant, Valor UM Valor Unit com 
BOI 

Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 4.605,44 4.605,44 
1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 
m' 8 462,99 575.68 4.605,44 

2 MOVIMENTO DE TERRA! CONTENÇÕES 1 90.849,88 90.849,88 
2.1 REGULARIZAÇÃO E TERRAPLANAGEIA 1 2.204,16 2.204,16 
2.1.1 102315 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), lARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 09/2024 

m' 191,75 7,06 8,78 1.683,57 

2.1.2 100574 SINAPI ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m' 170,34 1,37 1,70 289,58 
2.1.3 100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 IP - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M' / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m 21,41 8,68 10,79 231,01 

2.2 
, 

CONTENÇÃO 1 . 88.645,72 88.645,72 
2.2.1 103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA 

EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF 08/2022 

m' 124,16 500,13 
- 

621,86 77.210.14 

2.2.2 CP -06 Próprio ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ 
(ESPESSURA 19 CM) ,ASSENTADO ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL, JUNTAI CM 
'ADAPTADO DE SINAPI 73935/002] 

m' 86,04 
- 

106,89 132,91 11.435,58 

3 CALÇADÃO 1 207.872,18 207.872,16 
3.1 MEIO-FIOS 1 69.647,21 69.847,21 
3.1.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF 01/2024 

td 1288,57 42,00' 52,22 67.289.13 

3.1.2 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF 05/2021 

kii 1288,57 1,47
-

1.83 2.358,08 

3.2 PASSEIO 1 138.224,95 138.224,95 
3.2.1 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF 10/2022 

m' 1154,51 79,17 98,44 113.649,96 

3.2.2 9050/2 Própria Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA. *25 X 25* CM M' 31.14 108,79 135,27 421231 



3.2.3 105002 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL Á 3,00 M, FCK 25MPA, 
COM PISO PODOTÁTIL. AF 03/2024 

UN 14 680,42 846,03 11.844,42 

3.2.4 102508 SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÕXI, E = 30 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 

m' 164,16 

.. 

41,73 51,89 8.51826 

4 1 111.292,53 111.292,53 

4.1 PAIIMIG4TAÇÃO 1 95.7770 91777,98 

4.1.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024 

m' 634,29 35,82 44,54 28.251,28 

4.1.2 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF 07/2021 

m' 634,29 39,52 49,14 31.169,01 

4.1.3 00039507 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, 0-113, (1,8 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 3,8 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

m' 634,29 12,33 15,33 9.723,67 

4.1.4 98681 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF 09/2020 

m' 634,29 33,77 41,99 26.633,84 

4.2 PINTURA E 6INAUZAÇJ40 1 16414,73 16414.73 

4.2.1 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021 

m' 634,29 19,67 24,46 15.514,73 

5 INSTALAÇÕES atraem 1 264.944,16 264.944,16 

6.1 ELETROOUTOS 1 FIAÇÃO / CAIXAS 1 90.139,66 90.139,56 

5.1.1 97892 SINAPI 
-,-

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0.6 M. AF 12/2020 

UN 50' 369,76 459,76 22.988,00 

5.1.2 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), ' 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 250,72 7,85 9,76 2.447,03 

5.1.3 91847 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 279,37 12,77 15.88 4.436,40 

5.1.4 91850 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2,53 10,30 12,81 32,41 

5.1.5 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

M 2372.1 18,35 22,82 54.131,32 

5.1.6 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8". COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2023 

UN 50 98,19 122,09 6.104.50 

6.2 POSTES/ LLIMINÁRIAS 1 174.60440 174,684,50 

5.2.1 105955 SINAPI POSTE DE AÇO CÔNICO CONTINUO RETO. ENGASTAMENTO SIMPLES 
COM 1 M DE SOLO, H=9M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2025 

UN 50 2.288,64 2.845,69 142.284,50 

5.2.2 101669 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2025 PS 

UN 50 487,49 606,15 30.307,50 

5.2.3 101632 SINAPI RELÊ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2025 

UN 50 35,59 44,25 2,212,50 

e PAISAGISMO / EQUIPAMENTOS 1 28.243,411 26.243,48 

6.1 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU -.- 
IGUAL A 2,00 M .AF 07/2024 

UN 50 79,09 98,34 4.917,00 



6.2 2410 ORSE Banco de concreto sem encosto largura = 45cm un 48 95,00 118,12 5.669,76 

6.3 18.76.02 SUDECAP CESTO COLETOR RESIDUO (LIXEIRA) METÁLICO CILINDRICO DIÂMETRO UN 26 393,51 489,29 12.721,54 

250 MM, PADRÃO SLU MC25 
6.4 1848 ORSE Grade proteção c/ barra chata 118" x 5/8" ma 30,68 129,3f 160,86 4.935,18 

Total sem BOI 
Total do BDI 
Total Geral 

PAULA CRISTINA 

589.243,34 
138.584,31 
707.807,65 

Assinado de forma digital por 

ARAUJO PAULA CRISTINA ARAUJO 
LEITAO:09693634438 

LEITAO:09693634438 Dados: 2026.02.04 15:56:48-03 



Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO Valor da Obra: o 

Endereço da obra: CATOLÉ DO ROCHA - PB R$ 707.807,65 

Fonte de dedos: SINAPI - 11/2025 i ORSE 11/2025/SUDECAPOGP2O25 BDI: 

Encargos Sodas: 

, 

Desonerados - Horista: 85,69% Mensalista 48,16% 
_. 

24,34`'i-
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_0312022_PS 
m' 8,0 A = Área de placa de obra em aço galvanizado conforme dimensões 

recomendadas no caderno técnico da CAIXA. 

A = (4,0x2,0) 
A = 8,0 

2 MOVIMENTO DE TERRA 1 CONTENÇÕES 
2.1 REGULARIZAÇÃO E TERRAPLANAGEM 
2.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. 
DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF 09/2024 

m' 191,75 V = Volume de escavação conforme indicado no projeto topográfico. 

V = (11,40 + 180,35) 
V = 191,75 

2,1.2 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 m' 170.34 V = Volume de espalhamento do volume escavado para aterro. 

V = Volume total necessário de aterro derivado do volume de cortes 

V = Volume necessário para o aterro 
V = (19,54 + 150,80) 
V= 170,34 

2.1.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 
M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 111 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m' 21,41 V = Volume excedente do corte para o bota-fora. 

V = Volume escavado - Volume de aterro. 
V = (191,75- 170,34) 
V = 21,41 

2.2 CONTENÇÃO 
2.2.1 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM 

VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m' 124,16 V = Volume de pedra argamassada para construção das contenções conforme 
indicado no projeto topográfico. 

V= 124,16 
2.2.2 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 

19 CM) , ASSENTADO ARGAMASSA TRAGO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO 
PENEIRADA), PREPARO MANUAL, JUNTAI CM [ADAPTADO DE SINAPI 
73935/0021 

m' 86.04 A = Área de alvenaria de 1 vez para construção das contenções conforme 
indicado no projeto topográfico. 

A = 86,04 



• 3 4'CALÇADÃO 
, 

3.1 11~05 
3.1.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 1.288,57 C = Comprimento dos meio-fios retos dos limites do passeio e da ciclofaixa 
conforme indicado no projeto arquitetõnico. 

C = (254,43 + 254,43) + (254,43 + 254,43) + (254,43) + (5,82 + 2,25 + 2,40 + 
5,95) 

,C = 1.288,57 
3.1.2 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021 
M 1.288,57 C = Pintura dos meio-fios dos passeios e das ciclofaixas conforme comprimento 

total de meio-fios (item 3.1.1). 

C = 1.288,57 
3.2 PASSEIO 
3.2.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
m2 1.154,51 A = Área de piso intertravados dos passeios do calçadão (A1) - Desconto dos 

piso podo táteis e rampas de acessibilidade (A2) 

A1 = (718,99 + 492,74) 
A1 = 1.209,73 

A2 = (244,36 + 0,30x7,0 + 244,72 + 1,0x7,0)x(0,25)x(0,25) + (1,72x14,0) 

A2 = (31,14 + 24,08) 
A2 = 55,22 

A = (1.209,73 - 55,22) 
A= 1.154,51 

3.2.2 Piso podotátil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA, *25 X 25* CM M2 31,14 A r. Área de piso podotatil de alerta ou direcional assentado nos passeios dos 
calçadões conforme indicado no projeto arquitetônico. 

A = (244,36 + 0,30x7,0 + 244,72 + 1,0x7,0)x(0,25)x(0,25) 

A = 31,14 
3.2.3 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA 

NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTÁTIL. AF_03/2024 

UN 14,6 O = Rampas de acessibilidade posicionadas nas travessias dos calçadões 
conforme indicado no projeto arquitetõnico. 

Q = 14,0 
3.2.4 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E = 30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 
m2 164,16- A = Área de pintura da faixa de pedestre das travessias entre os calçadões norte 

e sul conforme indicado no projeto arquitetõnico. 

A = (10,66x2,20)x(7,0 faixas) 
A = 164,16 



4 CICLOFAIXA 
4.1 PAVIMENTAÇÃO 
4.1.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 
m2 634,29 A = Área de lastro de concreto magro aplicado no piso para recebimento dos 

acabamentos da ciclofaixa conforme área projetada indicada em projeto. 

A = 634,29 
4.1.2 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m2 634,29 A = Área de contrapiso aplicado no piso para recebimento dos acabamentos da 
ciclofaixa conforme área projetada indicada em projeto. 

A = 634,29 
4.1.3 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-113, (1,8 KG/M2), DIAMETRO DO 

FIO = 3,8 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

r. E
 634,29 -A = Área de tela de aço para controle de fissuração do piso cimentado da 

ciclofaixa. 

A = 634,29 
4.1.4 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 
m2

r 
634,29 A = Área de piso cimentado para acabamento superficial da ciclofaixa. 

A = 634,29 
4.2 PINTURA E SINALIZAÇÃO 
4.2.1 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m2 634,29 A = Área de pintura do piso da ciclofaixa e da sinalização horizontal conforme 
área projetada indicada em projeto. 

A = 634,29 
5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
5.1 ELETRODUTOS / FIAÇÃO? CAIXAS 
5.1.1 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 
AF 12/2020 

UN 50,0 O = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 50,0 
5.1.2 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DM 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 250,7í O = Conforme indicado no projeto elétrico. 

C) = 250,72 
5.1.3 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 0312023 

M 279,37 C) = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 279,37 
5.1.4 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEÃO. DN 40 MM (11/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

M 2,53 "O = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 2,53 
5.1.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
M 2.372,1 Q = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 2.372,10 
5.1.6 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 
UN 50,0 Q = Conforme indicado no projeto elétrico. 

O = 50,0 



5.2 POSTES / LUMINÁRIAS 
5.2.1 POSTE DE AÇO CNICO CONTINUO RETO, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1 M--

DE SOLO, H=9M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025 
UN 50,0-0 = Conforme indicado no projeto arquitetônico. 

a = 50,0 
5.2.2 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 W ATÉ 239W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
UN 50,0 Ci = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 50,0 
5.2.3 RELÊ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 
UN 50,0' a = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 50,0 
e PAISAGISMO / EQUIPAMENTOS 
6.1 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL 

A 2,00 M . AF_07/2024 
UN 50,0 Ci = Conforme indicado no projeto arquitetônico. 

Cl = 50,0 
6.2 Banco de concreto sem encosto largura = 45cm un 48,0 O = Conforme indicado no projeto arquitetônico. 

0 = 48,0 
6.3 CESTO COLETOR RESÍDUO (LIXEIRA) METÁLICO CILINDRICO DIÂMETRO 250 

MM, PADRÃO SLU MC25 
UN 26,0 Q = Conforme indicado no projeto arquitetônico. 

a = 26,0 
6.4 Grade proteção c/ barra chata 1/8" x 5/8" m2 30,68 A = Área das grades de de proteção dos canteiros das arvores conforme 

indicado no projeto arquitetônico. 

A = (50,0x0,90x0,90 - 50,0x(3,14x0,50x0,50x0,25)) 

A = (40,50 - 9,82) 
A = 30,68 

PAULA CRISTINA 
ARAUJO 
LEITAO:09693634438 

Assinado de forma digital por 
PAULA CRISTINA ARAUJO 
LEITAO:09693634438 
Dados: 2026.02.04 15: 



0brs. PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO Valor da Obra: o • 
Ir I 

Endereço da obra: CATOLÉ DO ROCHA - PB RS 707 7 65 

Fonte de dados: SINAPI - 11/2025 / ORSE 11120251 SUDECAP 09/2025 BDt: 

Encargos Sodas: Desonerados - Horista: 85,69% Mensalista: 48,16% 24.34% 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 
DO ROCHA 

C RONOGRAMA MICO-FINANCEIRO 
Item 
1 

Descrição 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTO DE TERRAl CONTENÇÕES 

3 cALçAoAo 

4 CICLOFAIXA 

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6 PAISAGISMO/ EQUIPAMENTOS 
Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

Total Por Etapa 
108,00% 
4.805.44 
100,00% 

90.849.88 
100,00% 

207.872,18 83.148,86 
100,00% 

111.292,53 
100,00% 

284.944,18 
100,00% 

30 DIAS 
100,00% 

25,23% 
178.604,18 

26,23% 
178.604,18 

60 DIAS 

30,00% 
62.361,65 

90 DIAS 

30,00% 
62.361,65 

56,00h 50,001/4, 
55.646,27 

- 
55.646,27 

50,001/4 50,0b% 
132.472,08 132.472,08 

35,39% 39,38% 
250.479,99 278.723,47 

60,62% 100,0% 
429.084,17 707.807,65 

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por 
PAULA CRISTINA ARAUJO 

ARAUJO LEITAO:09693634438 
Dados: 2026.02.04 15:55. 

LEITAO:09693634438 _ano, 



ISNEP ENGENHARIA 
CNPJ: 14.313.179/0001-41 

Oto: PROJETO CE CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO -r."-Valor de Ogra: 
, 

Endereço da CATOLÉ DO ROCHA - P8 R$ 707 ar.$5 

Fonte da dada: SPOAPi - 11/20251CRS€ 114025 1 aIDECAP 09025 • 

Encargos Social: Desonerados - 140fiSta' 85,69% Mensalista: 46,16% 
ESTADO DA PARAÉA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUART. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
~Inças PReuatterARes 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m' 8.0 A = Área de placa de obra aro aço galvanizado conforme dimensões 
ourie.lvdas no caderno técnico da CAIXA. 

A = (4,0x2,0) 
A =- 8,0 

2 MOVIMENTO pe TERRA i CONTENÇÕES 
2.1 ~3~0o E TERRAPLANAGEM 
21.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MEDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARS. 
DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_0912024 

m* 191,75 V = Volume de escavação conforme indicado no projeto topográfico. 

V = (11,40 + 180,35) 
V = 191,75 

2 1,2 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS AF_09/2024 m. 170,34 V .= Volume de espalhamento do volume escavado para aterro. 

V = Volume total necessano de aterro derivado do volume de cortes 

V = Volume necessário para o aterro 
V . (19,54 + 150,80) 
V = 170,34 

2 1.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CASA-1- 0 BASCULANTE 10 
AP - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0.80 M° / 11) HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m. 21,41 V = Volume excedente do corte para o bota-fora. 

V = Volume escavado - Volume de aterro. 
V = (191,75 - 170,34) 
V = 21,41 

2.2 CONTENÇÃO 
221 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3.40% DE ARGAMASSA EM 

VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m. 12116 V = Volume de pedra argamassada para construção das contenções conforme 
indicado no projeto topográfica. 

V = 124.16 

22.2 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CNI, I VEZ (ESPESSURA 
19 CM) , ASSENTADO ARGAMASSA TRACO 11 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO 
PENEIRADA). PREPARO MANUAL, JUNTAI CM IADAPTADO DE SINAPI 
73935/002] 

m° 86.04 A = Área de alvenaria de 1 vez para construção das contenções conforme 
indicado no projeto topográfico. 

A = 86,04 

3 CALÇADÃO , 
II MEIO-FIOS 
11.1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 
X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 1288.57 C = Comprimento dos meio-fk)s retos dos limites do passeio e da cidotaixa 
conforme indicado no projeto arquitetõnico. 

C = (254,13 + 254,43) + (254,43 + 254,43) + (254,43) + (5.82 + 2,25 + 2.40 + 
5,95) 

C = 1.288.57 

3 12 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

M I 288.57 C = Pintura dos mero-fios dos passeios e das ciclofaucas conforme compnmento 
total de meio-fios (item 3 1.1). 

C = 1 288,57 
3.2 PASSEIO 
32.1 

1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m° 1.154,51 A = Área de piso intertravados dos passeios do calçadão (Ai)- Desconto dos 
piso podo táteis e rampas de acessibilidade (A2) 

AI - (716,99 + 492,74) 
Al = 1.209,73 

A2 =- (244,36.' 0,3057,0 .244,72 + 1,0x7,0)x(0,25)x(0,25) + (1,72x14,01 

A2 = (31,14 + 24,08) 
A2 = 55,22 

A - (1.209,73- 55.22) 
A = 1.154.51 

3.2.2 Piso podotatil de concreto - DIRECIONAL E ALERTA, '25 X 25* CM W 31,14 A = Ansa cie piso podotaül de alerta ou direcional assentado nos passeios dos 
calçadões confomte indicado no projeto arquitetõnico. 

A = (244.36 + 0.30x7,0 + 24172 + 1,0x7,0)5(0,25).100,25) 

A = 31.14 
3.2.3 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM CALÇADA 

NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTATIL AF_03/2021 

UN 14,0 C) = Rampas de acessibilidade posicionadas nas travessias dos calçadões 
conforme Indicado no projeto arquitetõnico. 

O = 14.0 
32.4 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÕXL E = 30 CM. 

APLICAÇÃO MANUAL AF_0512021 
rin." 164,16 A = Área de pintura da faixa de pedestre das travessias entre os calçadões norte 

e sul conforme indicado no projeto arquitetõnico 

A = (10.6652,201x(7,0 faixas) 
A = 164.16 

4 CICLOPAIXA 
4.1 PAVIMENTAÇÃO 
4 1 1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM AF_01/2024 
m. 634,29 A = Área de lastro de concreto magro aplicado no piso para recebimento dos 

acabamentos da ncloftexa conforme área projetada indicada 8111 projeto. 

A.' 634.29 
4.1_2 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1,4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECANICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m° 634,29 A.' Área de contrapiso aplicado no piso para recebimento dos acabamentos da 
ciciofaixa conforme área projetada indicada em projeto. 

A.' 63129 

Avenida Barão do Rio Branco 1° Andar- Brasília - Patos / PB 
1 leitaoacivil@hotmail com 



ISNEP ENGENHARIA 
CNPJ: 14.313.179/0001-41 

41.3 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60 0-113. (1,8 KG/M2). DIAMETRO DO 
FIO = 3,8 MM, LARGURA i, 245 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

m° 634 29 A = Área de teta de aço para controle de toai/ração do piso cimentado da .1 
ciclolaixa. 

A = 534,29 

4.1.4 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m 634,29 A = Área de piso cimentado para acabamento superficial da iddofalms. 

A =.  634,29 
4-2 INIMIGA SINALIZAÇÃO . 
42.1 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_0512021 
m' 634,29 A = Área de pirrtuni do piso da cictofaixa e da sinalização horizontal conforme 

área projetada indicada em projeto. 

A =634,29 

8 141=::: 01ZLÈTRIGAS 
6.1
5.1.1 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M. 
AF 12/2020 

UN 50.0 0 = Conforme indicado no projeto aldeia, 

C) = 50,0 
51.2 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"). 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2S0.720 = Conforme indicado no projeto elétrico 

O = 250,72 
51.3 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC, DM 32 MM (1"). PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 030023 

M 279,37 O = Conforme indicado no projeto elétrico 

CJ = 279,37 
514 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD. DN 40 MM II 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.03/2023 

M 2930 = Conforme indicado no projeto elétrico. 

Q = 2,53 
5 1.5 CABO DE COBRE ELE/0)/EL ISOLADO. 10 MAM. ANTI-CHAMA 450(750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 
M 2.372.1 O = Conforme indicado no projeto elétrico 

O = 2.372,10 
916 

/5.2 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 50.00 = Conforme indicado no projeto elétrico 

Q = 50,0 
"MUI UAIIIMICAS 

5.2.1 POSTE DE AÇO CÓNICO CONTINUO RETO, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1 M 
DE SOLO, 14.944 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025 

UN 50.00 = Conforme indicado no projeto arqudetteico. 

C) = 50.0 
522 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 181 W ATÉ 259W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS 
UN 50,00 = Conforme indicado no projeM elétrico 

Cl = 50,0 
5.2.3 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 
UN 50,00 = Conforme indicado no projeto elétrico 

Q = 500 

e PANIAGEMD 4 IQUIPAIMNTOS 
61 PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL 

A 2.00 M AF_07/2024 
UN 50,00 = Conforme indicado no projeto arquitetõnico. 

O = 50,0 
62 Banco de concreto seis encosto largura = 45001 un 4800 = Conforme indicado no projeto arquitetõnico. 

Q = 48,0 
6 3 CESTO COLETOR RESIDI/O (LIXEIRA) METÁLICO CILINDRICO DIÂMETRO 250 

MM, PADRÃO SLU MC25 
UN 26,0 0 . Conforme indicado no projeto arquitetõnico 

O = 26,0 
64 Grade proteção c/ berra cheta 1/8" x 5/8" ri? 30.68 A = Área das grades de de proteção dos canteiros das arvores conforme 

indicado no projeto arquitetõnico 

A = (50,0x0,90x0,90 - 50.0c(3.14x0,5ar0,50x0,25)) 

A =(40,50 -982> 
A = 30.68 

Avenida Barão do Rio Branco 1° Andar - Brasília - Patos / PB 
/ com 
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• 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO Valor da Obra: - 
. 1, Endereço da obra: CATOLÉ DO ROCHA - PB RS 707.807A35 

Fonts do dados: SINAP1 - 11t2025 / ORSE 11/20251 SUDECAP 0912025 001: 

Encargos Sodas: Desonerados - Horista 85,69% Mensalista: 48,16% 24.34% 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATOLÉ DO ROCHA 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS 

item Discriminação 1 Horista istensalista 

GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0.00% 0,00% 

A Total 18,80% 15,80% 

GRUPO B 

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01% Não incide 

82 FERIADOS 4,30% Não incide 

B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87% 0.67% 

134 13° SALARIO 10.78% 8,33% 

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0.56% 

87 DIAS DE CHUVAS 1,98% Não incide 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0.06% 

89 FÉRIAS GOZADAS 13.64% 10,55% 

BI O SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0.03% 

B Total 50,51% 20,28% 

GRUPO C 

C I AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.45% 3,45% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.10% 0.08% 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 0.50% 0,39% 
C4 DEPOSITO RECISÀO SEM JUSTA CAUSA 4.10% 3.17% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.37% 0.29% 
C Total 9,52% 7,38% 

GRUPO D 

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8.49% 3.41% 

02 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

 0,37% 0,29% 

D. Total 8,88% 3,70% 

TOTAL (A+13+C+D) 85,89% 48,1sT. 



Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO Valor da Obra: da Rapasse O 7 
Irr 

Endereço da obra CATOLÉ DO ROCHA - R 00765 

Ford* dedadas: MAM - 11/202510RSE 11/2025 / SUDECAP 09/2025 BDI: Corthapartida: 

Encrugos 
Sodas: 

Desonerados - florista: 8589% Mensaltsta: 48.16% :,4 :;1' . 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

BENEOCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDO I 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS. 

Sobre a base de cálculo, definir a resffictiva sicwota do ISS (entre 2% e 5%) 

BDI 1 

ITIPO DE OBRA 

Conetnialo e Rafam' de Edifiaos 

40,00% 
5.00% 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 7,07% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2.00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 3,60% 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 19,60% 
SM COM Desoneração BOI DES 24,34% 

BOI = 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
fl+AC + R + G)*(1+ DA*(1+1.1 

-1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde a 40%, com a respectiva aliquota de 5%. 

DeCi810 para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenaána sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração. e que esta é a alternativa 
mais adequada para a Administração Pública. 

Declaro para os devidos fins que a data-base adotada para elaboração do orçamento foi SINAI, ' - 11/2025 / ORSE 11/2025/ SUDECAP 09/2025 

Observações: 

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por 
PAULA CRISTINA ARAUJO 

ARAUJO LEITA0:09693634438 

LEITAO:09693634438 Da dos: 2026.02.04 15:55:09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO 

CATOLÉ DO ROCHA- PB /06 DE JANEIRO DE 2026 

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por 
PAULA CRISTINA ARAUJO 

ARAUJO LEITAO:09693634438 

1E1TA009693534438 Dados: 2026.01.19 15:15:10 
-03'00' 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei c n° 6.496, e 7 de dezembro de 1977 CREA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

-PB ART OBRA / SERVIÇO 

N° PB20260792980 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME 

RNP: 1815597603 

Registro: 1615597603PB 

Registro : 0000337583-PB 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

PRAÇA SERGIO MAIA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

CPF/CNPJ: 09.067.56210001-27 

N°: 86 

CEP: 58884000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA AMÉRICO HERMENEGILDO MAIA 

Complemento: 

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA 

Data de Inicio: 05/0112026 Previsão de término: 23/01/2026 

N°: SM 

Bairro: ZONA URBANA 

UF: PB CEP: 58884000 

Coordenadas Geográficas: O, O 

Finalidade: Código. Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA CPF/CNPJ: 09.067.56210001-27 

4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 1.450,48 m2 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > 44.2.1.1- 634,29 m2 
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1.272,15 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >45.3.1.7 - MEIO-FIO 

35- Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 un 
PAVIMENTAÇÃO > 44.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

35- Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.7 - MEIO-FIO 

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO >41.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

38 - Especificação > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO> 1,00 un 
#4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

38 - Especificação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS FOORICOS > SISTEMAS DE 1,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.7 - MEIO-FIO 

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES REFERENTES A CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO NA RUA AMÉRICO HERMENEGILDO MAIA, 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB 

  6 Declarações  

- Cláusula Compromissõria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente. as partes declaram concordar. 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

A autentcdade desta ARI pode ser vedficada em: hap://crea-pbeitac.com.bripublico, com a CilaVe: 4DcY7 
Impresso em: 04/02/2026 às 15:28:22 por:, ip: 206.42.44.42 

sic.creapb.org.Or creapb4creapborpor 

Tel (83) 3533 2525 Fax 
CREA-PB 

R...9~ do, Exp.-s/o 
• knorome• da Pire. 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei no 6.496, e 7 de dezembro de 1977 CREA PB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

PAULA CRISTINA ARAUJO 
1EITA009693634438 

ART OBRA / SERVIÇO 

No PB20260792980 

INICIAL 

ALL,rupo ot (um,. "dal por PAULA (145 I 1110 
I FRAOLMILLTS61.3P 
(Lrekr. 0020.0) 04 49 00% 

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO - CPF: 096.936344-38 

data PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - CNPJ: 
09.067.562/0001-27 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferéncia no sita do Crea. 

  10 Valor  

Valor da ART. R$ 108,39 Registrada em: 21101/2026 Valor pago: RS 108,39 Nosso Número: 5302007 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http-rIcrea-pb.srlac.com.brIpublicol, cx)m a chave: 4DcY7 
Impresso em: 04/02/2026 às 15:28:22 por: . ip: 206.42.44.42 

sic.creapb.org br creapb@creapb.org.br 

Tal (83) 3533 2525 Fax: im CREA-PB 
Core*. ~P. do E,gertans 

e Apornrny dal Pamdm 
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Registro de rr-',esponsabil (Jade Técnica - RRT 

1. RESPONSÁVEL TECNICO 

Nome Civil/Social: SAULO LEAL ERNESTO DE MELO FILHO 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 

2. DETALHES DO RRT 

NQ do RRT: S116515936100CT001 

Data de Cadastro: 04/02/2026 

Data de Registro: 04/02/2026 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$130,64 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1. Serviço 001 

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Valor do Serviço/Honorários: R$59.500,00 

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço 

País: Brasil 

Tipo Logradouro: AV 

Logradouro: AMERICO HERMENEGILDO MAIA 

Bairro: CENTRO 

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s) 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico 

RRT 16515936 

CPF: 010.XXX.XXX-37 

NQ do Registro: 000A573892 

Modalidade: RRT SIMPLES 

Forma de Registro: INICIAL 

Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Boleto n9 24040149 Pago em: 04/02/2026 

CPF/CNPJ: 09.XXX.XXX/0001-27 

Data de Início: 04/08/2025 

Data de Previsão de Término: 22/12/2026 

CEP: 58884000 

NQ: S/N 

Complemento: 

Cidade/UF: CATOLÉ DO ROCHA/PB 

Quantidade: 4.318,00 

Unidade: metro quadrado 

3.1.3 Tipologia 

Tipologia: Público 

3.1.4 Descriçáo da ObrwServico 

Projeto de urbanização de via pública 

3.1.5 Declaracao de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1Q do art. 56 da Lei riQ 13146, de 06 
de julho de 2015. 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

NQ do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro 

www.(alibr gov.t), Página 1/2 
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

513.6515936100CT001 Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha INICIAL 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

RRT 16515936 

6. ASSINATURA ELETRONICA 

04/02/2026 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista SAULO LEAL ERNESTO DE MELO 
FILHO, registro CAU n9 000A573892, na data e hora: 2026-02-04 19:37:30, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ 
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural (LGPD). 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode. 
Documento Impresso em: 04/02/2026 às 19:56:24 por: siccau, ip 10.244.7.24. 

www.catit±r.ziov.hr Página 2/2 


